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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais

Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº 091/2019
de 20 de Setembro de 2019

“Dá nova redação ao Art. 16 da Lei 
Complementar nº 087/2019, alterada 
pela Lei Complementar nº 088/2019”.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município 
de Capela do Alto, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por lei, FAZ SABER 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei:

Art. 1º - O Art. 16 da Lei Complementar nº 087, de 23 
de Julho de 2019, alterada pela Lei Complementar nº 088, 
de 12 de Agosto de 2019, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 16 - A presente Lei Complementar terá vigência 
até o dia 23 de Dezembro de 2019”.

Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data 
de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 20 de 
Setembro de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário 
Oficial eletrônico do Município, e, por afixação nesta 
Prefeitura Municipal, data supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS

SECRET. ADMINISTRATIVO

Portarias

PORTARIA Nº 250/2019
de 23 de Setembro de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando a necessidade de contratação de PEB 
III - MATEMÁTICA para o (a) Secretaria Municipal de 
Educação;

RESOLVE:

1º - Admitir para o quadro de pessoal o (a) Senhor (a)

MARCO ANTONIO FORTUNATO PIVA, portador (a) 
da CIRG nº 7.687.065-0, PIS nº 101.15288.66/7, CTPS 
88796/573, aprovado (a) na 6ª (Sexta) colocação da 
classificação final do Concurso Público 01/2018 para o 
emprego de PEB III - MATEMÁTICA.

2º - O nomeado no artigo anterior fica enquadrado na 
referência 1A da Tabela de Vencimentos da Classe de 
Docentes.

3º - As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria correrão a conta das dotações 
consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Educação no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas 
se necessário.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 23 de 
Setembro de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no diário Oficial eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS
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PORTARIA Nº 251/2019
de 23 de Setembro de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando a necessidade de contratação de 
MONITOR DE CRECHE para o (a) Secretaria Municipal 
de Educação;

RESOLVE:

1º - Admitir para o quadro de pessoal o (a) Senhor (a) 
AMANDA MESSIAS DUARTE, portador (a) da CIRG nº 
42.586.912-X, PIS nº 145.90507.96/6, CTPS 05119/406, 
aprovado (a) na 5ª (Quinta) colocação da classificação 
final do Concurso Público 01/2018 para o emprego de 
MONITOR DE CRECHE.

2º - O nomeado no artigo anterior fica enquadrado na 
referência 2A da Tabela de Vencimentos dos Servidores 
Públicos Municipais.

3º - As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria correrão a conta das dotações 
consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Educação no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas 
se necessário.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 23 de 
Setembro de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no diário Oficial eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

DIVISÃO DE LICITAÇÕES – EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 132/2019

TOMADA DE PREÇOS Nº 017/2019
OBJETO: Contratação de empresa especializada 

para EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTES 
DE CONSTRUÇÃO DE UMA CRECHE - ESCOLA 150 
CRIANÇAS - BAIRRO IPERÓ - CAPELA DO ALTO – SP, 
anteriormente designado para o dia 25/09/2019 restou 
suspenso para serem promovidas adequações ao objeto 
do certame. Uma vez concluídas as alterações os prazos 
serão reabertos com disponibilização do edital retificado 
aos interessados.

Matheus Tavares Soares – Coordenador Divisão de 
Licitação.
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